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INDICAÇÃO DE N°. 036 DE 19 DE ABRIL DE 2018. 

o Vereador que esta subscreve nos termos regimental vigente indica ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, providências visando à 

reforma da quadra de esportes e do calçamento nas proximidades da quadra na 

comunidade de Córrego Alegria, no interior de Marilândia- ES. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária devido às más condições que se encontra a referida quadra na 

comunidade, uma vez que a reforma contribuirá para melhor visualização e aparência do 

ambiente quando utilizado para eventos ou dias festivos na comunidade proporcionando aos 

moradores daquela região mais lazer, socialização e entretenimento. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 
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